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EMENDAS RECEBIDAS PARA PUBLICAÇÃO
EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 428/2022
“que dispõe sobre a adoção de medidas destinadas à valorização dos servidores municipais, institui o plano de modernização 

do sistema de fiscalização de atividades urbanas e a orientação de atividades urbanas, na forma que especifica, e dá outras pro-
vidências

Pela presente Emenda, e na forma do artigo 271 do Regimento desta Casa, REQUEIRO que sejam ALTERADOS, os seguintes 
artigos e Anexos, do Projeto de Lei nº 428/2022 de autoria do Executivo, passando a constar a redação abaixo:

Art. 1º Fica incluído o inciso III - A no Art. 1º do PL nº 428/2022, conforme redação a seguir:
“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre:
III - A - a revalorização da Tabela do Regime de Remuneração por Subsídio da carreira Analista de Saúde - Cirurgião Dentista, 

conforme o Quadro da Saúde Tabela “B1” do Anexo IX, integrante desta lei. ” (NR).
Art. 2º Fica alterada a redação do caput do art. 68 do PL nº428/2022, conforme redação a seguir:
“Art. 68. Ficam revalorizadas as Tabelas do Regime de Remuneração por Subsídio das carreiras de Analista de Saúde - Médico, 

Analista de Saúde - Cirurgião Dentista, Analista de Saúde, Assistente Técnico de Saúde, Assistente de Saúde e Agente de Saúde, do 
Quadro da Saúde, criado pela Lei nº 16.122, de 2015 e suas alterações, na conformidade do Anexo IX, Tabelas “A” a “J” desta Lei.“ 
(NR).

Art. 3º Fica alterada a redação do inciso I do Art. 69 do PL nº428/2022, suprimido seu § 2º e transformado seu § 1º em pará-
grafo único, conforme redação a seguir:

“Art. 69......
I - Analista de Saúde - Médico, Analista de Saúde e Analista de Saúde - Cirurgião Dentista: (NR)
.....
Parágrafo único. A progressão funcional e a promoção nos termos deste artigo serão mantidas de acordo com o regulamentado 

pela Lei nº 16.122 de 2.015 e seus decretos, que criou o Quadro da Saúde. (NR)”
Art. 4° Fica incluído o art. 112 A no PL n° 428/2022, conforme redação a seguir:
“Art. 112 A – O art. 2º da Lei 16.122/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2° O Quadro da Saúde compõe-se das seguintes carreiras:
I - Analista de Saúde;
II - Analista de Saúde - Médico;
III – Analista de Saúde – Cirurgião Dentista;
IV - Assistente Técnico de Saúde;
V - Assistente de Saúde;
VI - Agente de Saúde.”
Art. 5° Fica incluído o art. 112 B no PL n° 428/2022, conforme redação a seguir:
“Art. 112-B- Ressalvado o disposto nesta lei ficam mantidas as demais disposições legais relativas a carreira de Analista de 

Saúde, cujo o requisito seja possuir diploma de curso superior de graduação em odontologia.”.
Art. 6° Fica criada, sem prejuízo das demais, a Tabela B1 – Analista de saúde – Cirurgião Dentista, no Anexo IX do PL N° 

428/2022, conforme redação a seguir:
“Anexo IX integrante da Lei n°___ , de __de ____de____
Quadro da Saúde
Tabela "B1" - Analista de Saúde – Cirurgião Dentista
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